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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para
o serviço público de energia elétrica, extingue o
regime de remuneração garantida e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 8º Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do custo de
consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados.

Art. 9º O art.4º e seus parágrafos da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4º Serão computadas no custo de serviço das empresas concessionárias,
supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover
recursos para reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços
públicos de energia elétrica.
§ 1º A quota anual de reversão, a ser fixada pelo Poder Concedente,
corresponde ao produto de até três por cento incidente sobre o investimento do
concessionário composto pelos saldos pro rata tempore , nos exercícios de
competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o Ativo
Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as Doações e
Subvenções para Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão.
Amortização, Contribuição do Consumidor e Participação da União.
§ 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do
Ministério de Minas e Energia, fixará, nos termos da legislação em vigor e nos
períodos de competência, os valores da quota anual de reversão para cada
concessionário.
§ 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, depositarão
mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em
agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas duodecimais de sua quota anual
de reversão na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás
- Reserva Global de Reversão - RGR.
§ 4º A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste
artigo, inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias,
para expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para
reativação do programa de conservação de energia elétrica, mediante projetos
específicos.
§ 5º A Eletrobrás procederá a correção mensal da RGR de acordo com os
índices de correção dos ativos permanentes e creditará a essa reserva juros de
cinco por cento ao ano sobre o montante corrigido dos recursos utilizados. Os
rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta da RGR.
§ 6º Ao DNAEE serão destinados dois por cento dos recursos da RGR,
devidamente corrigidos monetariamente, para custear seus dispêndios com
projetos e atividades relativos a hidrologia, hidrometeorologia, operação de
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rede hidrometeorológica nacional e fiscalização das concessões de energia
elétrica.
§ 7º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o percentual mínimo a
ser estabelecido em regulamento, recursos da RGR arrecadada para
financiamento de programas de eletrificação rural.
§ 8º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários na
expansão e melhoria dos sistemas até 31 de dezembro de 1971, bem como as
retenções da Reserva Global de Reversão (RGR), efetuadas até 31 de dezembro
de 1992, serão corrigidos monetariamente pelos mesmos índices de correção
dos ativos permanentes dos concessionários do serviço público de energia
elétrica e vencerão juros de cinco por cento ao ano sobre o montante
mensalmente corrigido, os quais serão depositados em nome da
ELETROBRÁS."

Art. 10. O inadimplemento do recolhimento das parcelas das quotas anuais de RGR
e CCC, e da compensação financeira pela utilização de recursos hídricos pelos concessionários
acarretará a impossibilidade de revisão e reajustamento de seus níveis de tarifas,
independentemente do que dispuser o contrato respectivo.

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.069, de 29/06/1995).
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, Disciplina o Regime das Concessões de
Serviços Públicos de Energia Elétrica e dá outras
providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA
.........................................................................................................................................................

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica a
consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo
será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder
Executivo Estadual.

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências
administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de energia
elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de
responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida.

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de
faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos
consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento
mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à compensação
financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de
Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e à Taxa de
Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês e multa de até 5% (cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado
o limite máximo admitido pela legislação em vigor.

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e
permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.........................................................................................................................................................

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 KW e igual

ou inferior a 30.000 KW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as
características de pequena central hidrelétrica;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
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III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos
respectivos sistemas de transmissão associados;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus

excedentes de energia elétrica.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do

potencial hidráulico.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002
§ 1º A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por

cento), a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição,
incidindo da produção ao consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos de que
trata o inciso I deste artigo e para os empreendimentos a partir de fontes eólica e biomassa,
assim como os de cogeração qualificada, conforme regulamentação da Aneel, dentro dos
limites de potências estabelecidas no referido inciso I.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas
da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia
entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao
rateio do ônus, quando ocorrer.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002
§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação

após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
§ 5º O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes eólica,

biomassa ou solar poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou direito, cuja carga seja maior ou
igual a 500 kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº
9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste
artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não
fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos.

* § 7º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste

artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas
elétricos isolados.

* § 8º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso de
bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos artigos 4º e 19
da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula de prorrogação da concessão,
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enquanto os serviços estiverem sendo prestados nas condições estabelecidas no contrato e na
legislação do setor, atendam aos interesses dos consumidores e o concessionário o requeira.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.227, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece exceção ao alcance do art. 2º da Lei no
10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14
de fevereiro de 2001, a mecanismo de compensação das variações, ocorridas entre os reajustes
tarifários anuais, de valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de concessão de
distribuição de energia elétrica, a ser regulado, por proposta da Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luiz Gonzaga Leite Perazzo
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica
emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento Energético
(CDE), dispõe sobre a universalização do serviço público de
energia elétrica, dá nova redação às Leis no 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, n o 9.648, de 27 de maio de 1998, no

3.890-A, de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de maio de
1971, no 5.899, de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de
julho de 2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa,
relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou
potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados
entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional
Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário
específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência
(kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa
Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, tenha consumo mensal
inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que
observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por outros
critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel.

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no
caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da
Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos
custos a serem rateados entre os consumidores.

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia
Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem
como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de
Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores com
faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias e, ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o
critério de enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.

§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento
eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores
com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh.

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12
(doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão
observar os critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º.
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§ 8º (VETADO)

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, realizadas
pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até dezembro
de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas participantes do
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados contratos
iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico
Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de
Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta, da Aneel.

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação
entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina
constante de resolução da Aneel.

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela
Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de
R$ 0,04926/kWh.

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo
individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial
Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial
e 700 kWh da Classe Rural.

Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida por
empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes
eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional,
mediante os seguintes procedimentos:

I - na primeira etapa do programa:
a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás

em até 24 (vinte e quatro) meses da publicação desta Lei, para a implantação de 3.300 MW de
capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto para até 30 de
dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 15 (quinze)
anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato, observando o valor piso
definido na alínea b;

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em
termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a
aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica de
cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta
por cento) da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final;

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida segundo a alínea b e os custos
administrativos incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados entre todas as classes
de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional,
proporcionalmente ao consumo individual verificado;

d) a contratação das instalações de que trata este inciso far-se-á mediante Chamada
Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada fonte
específica, primeiramente as que já tiverem a Licença Ambiental de Instalação - LI e
posteriormente as que tiverem a Licença Prévia Ambiental - LP;

e) no caso de existirem instalações com LI e LP em número maior do que a
disponibilidade de contratação pela Eletrobrás, serão contratadas aquelas cujas licenças
ambientais possuam menores prazos de validade remanescentes;

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, sua
controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente Autônomo,
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desde que o índice de nacionalização dos equipamentos seja de, no mínimo, 50% (cinqüenta
por cento) em valor;

II - na segunda etapa do programa:
a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado de

forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 10% (dez por
cento) do consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 (vinte)
anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa;

b) os contratos serão celebrados pela Eletrobrás, com prazo de duração de 15
(quinze) anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente a geração de energia
competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos
hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado
pelo Poder Executivo;

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica de
cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por cento)
do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor nacional,
compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada exercício, no
subseqüente;

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar a ser
mensalmente satisfeito com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE,
calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de
cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta
por cento) da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final, e o valor recebido da
Eletrobrás;

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado de
Energia Renovável - CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente
produtor, o tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica
efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização e
controle das metas anuais;

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará no
sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não ultrapasse
30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente produtor;

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para
conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I, alíneas
d, e e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a assinatura do
contrato e o início de funcionamento das instalações;

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade
instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo, a
cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o
saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos
agentes interessados;

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida e os custos administrativos incorridos
pela Eletrobrás na contratação serão rateados entre todas as classes de consumidores finais
atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo
verificado.

§ 1º Produtor Independente Autônomo é aquele cuja sociedade não é controlada ou
coligada de concessionária de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de
seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador comum.

§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar a Eletrobrás a realizar contratações com
Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1º, desde que o total contratado
não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento) da programação anual e dessas contratações não
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resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo, observando-se, no caso de
energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das contratações pode alcançar até
50% (cinqüenta por cento).

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 28
da Medida Provisória nº 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do reajuste tarifário
anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de energia
elétrica.

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será implementada
por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia elétrica, pelo prazo e valor
máximos a serem divulgados por concessionária, em ato da Aneel a ser publicado até 30 de
agosto de 2002, dos seguintes índices:

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das
Classes Residencial, Rural e iluminação pública;

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores;
III - (VETADO)
§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia elétrica devida

pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda.
§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas do

Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de resolução da GCE,
ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica - Percee, e aos
seguintes períodos:

I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consumidores
atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; e

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os consumidores dos
Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão atendida pelo Sistema
Interligado Norte.

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à
compensação do montante referido no § 9º, apurado pela Aneel na forma de resolução da GCE,
observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 1º deste artigo.

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela Aneel
e observará as seguintes regras:

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15
(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, considerando-se os
meses efetivamente apurados;

II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee;

III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o
procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos para sua
homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel;

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada a
pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a serem prestadas à
Aneel e por ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas a eventuais reduções de custos
durante o racionamento ou decorrentes de interpretação, explicitação e revisão de estipulações
contratuais, que serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e transações entre
as partes, em especial no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 2º não
alcançada por repasse aos consumidores e aos excedentes dos contratos iniciais e equivalentes,
nos termos de resolução da Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9º;

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recomposição
tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução da Aneel, à solução de
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controvérsias contratuais e normativas e à eliminação e prevenção de eventuais litígios judiciais
ou extrajudiciais, inclusive por meio de arbitragem levada a efeito pela Aneel;

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada à
observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2º e no § 1º do art. 6º, bem
como à renúncia ou desistência pelo interessado de qualquer pleito, judicial ou extrajudicial,
junto ao poder concedente ou aos agentes do setor elétrico relativo a fatos e normas
concernentes ao Percee, à recomposição tarifária extraordinária de que cuida este artigo e ao
disposto nesta Lei;

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada à
adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela maioria qualificada das
distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução
da Aneel.

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais
autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de controvérsias
contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5º deste artigo, considerando-se disponíveis
os direitos sobre os quais recairão.

§ 7º Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5º deste artigo, a
recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida integralmente
no reajuste tarifário anual subseqüente.

§ 8º Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel,
serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de controvérsias, para que
a Aneel instaure ex officio, caso as partes não o façam em prazo determinado, os mecanismos
de solução de controvérsias existentes, sem prejuízo da atuação subsidiária da Aneel na
arbitragem de controvérsias.

§ 9º A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do
montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária extraordinária, bem como
diretrizes para a homologação da recomposição tarifária extraordinária, vedada a estipulação de
critérios ou parâmetros cujos efeitos sejam o de garantir receita bruta ou remuneração mínima
às concessionárias e permissionárias.

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita bruta
nem de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, devendo para tanto abater-
se do montante a recompor eventuais reduções de custos que, a critério da Aneel,
comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais
postergações de custos em função de restrições financeiras advindas da redução de receita, bem
como deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da atividade econômica
sobre o consumo de energia elétrica.

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista neste
artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma, instrumento
permanente de alteração de tarifa normal nem parcela componente das tarifas normais para fins
de futuros reajustes ou revisões tarifárias.

§ 12. Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de
2001, ao disposto neste artigo.

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao fiel
cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as obrigações por eles
assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial pelos
mesmos interessados.

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial
daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5º, não acarretará ônus, encargos,
responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o poder
concedente.
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§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária
extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e custódia
autorizado pelo órgão federal competente.

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados nos
termos do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a imediata
suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até que se cumpra o estabelecido no § 1º,
devendo a média ponderada dos prazos referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses.

§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a
forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos consumidores
industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 8º do art. 1º, visando a manutenção dos
princípios e práticas concorrenciais.

Art. 5º Não se aplicam as vedações constantes do art. 39 da Lei nº 4.131, de 3 de
setembro de 1962, às entidades oficiais de crédito público da União na concessão de
financiamentos destinados, conforme as regras a serem fixadas pela GCE, a suprir a
insuficiência de recursos, objeto da recomposição tarifária extraordinária de que trata o art. 4º
desta Lei, das concessionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica e das
empresas signatárias de contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da
Aneel.

§ 1º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por
solicitação da GCE, instituirá programa, com caráter emergencial e excepcional, de apoio a
concessionárias de serviços públicos de distribuição, geração e produtores independentes de
energia elétrica, signatários dos contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em
resolução da Aneel.

§ 2º Caso instituído, o Programa a que se refere o § 1º observará as diretrizes fixadas
pela GCE, sendo as demais condições estabelecidas pelo BNDES.

§ 3º Fica autorizada a instituição de programa de financiamento destinado a suprir
insuficiência de recursos a ser recuperada por meio do disposto no art. 6º, de acordo com
diretrizes fixadas em ato da GCE.

§ 4º Fica autorizada a concessão de financiamentos incluídos nos programas de que
trata este artigo ou de acesso a operações de efeito financeiro equivalente a entidades cujo
controle acionário pertença a pessoas jurídicas de direito público interno ou a suas subsidiárias
ou controladas.

Art. 6º O mecanismo de que trata a Medida Provisória nº 2.227, de 4 de setembro de
2001, deverá conferir, mediante a incorporação dos efeitos financeiros, tratamento isonômico
às variações, verificadas em todo o exercício de 2001, de valores de itens da "Parcela A"
previstos nos contratos de concessão de distribuição de energia elétrica, desconsiderando, para
os fins deste artigo, variações daqueles itens eventualmente ocorridas até 31 de dezembro de
2000.

§ 1º A aplicação do disposto no caput fica condicionada a pedido do interessado, que
será instruído com:

I - declaração de renúncia a qualquer direito, pretensão, pleito judicial ou
extrajudicial, bem como a desistência de qualquer demanda administrativa ou judicial em curso
relativos às variações dos valores dos itens integrantes da "Parcela A" desde a data da
assinatura do respectivo contrato de concessão até a data de 26 de outubro de 2001;

II - declaração do interessado de que não reivindicará revisão tarifária extraordinária
relativa a fatos ocorridos desde a assinatura do contrato de concessão até o dia 31 de dezembro
de 2001;
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III - assinatura pelo interessado dos atos, transações, renúncias, declarações e
desistências referidos no art. 4º e disciplinados em resolução da Aneel.

§ 2º A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da modicidade
tarifária e será implementada, após verificação dos documentos de instrução do pedido e
homologação do montante pela Aneel, ao longo de período flexível.

§ 3º O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos financeiros
decorrentes de variações de valores de itens da "Parcela A" ocorridos em exercícios anteriores a
2001.
.........................................................................................................................................................

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, visando o
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional,
nas áreas atendidas pelos sistemas interligados e promover a universalização do serviço de
energia elétrica em todo o território nacional, devendo seus recursos, observadas as vinculações
e limites a seguir prescritos, se destinarem às seguintes utilizações:

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que
utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas
enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas regiões
abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de transporte de gás
natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o
fornecimento de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações:

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser
deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste artigo;

b) para garantir 75% (setenta e cinco por cento) do valor do combustível ao seu
correspondente produtor, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível
estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de
2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem
da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem
recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de
que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a Aneel
ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua
rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria produtora do
combustível;

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica,
térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos
entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico
correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a
energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com consumidor final;

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3º;
IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento da

diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral
nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de
2003, e o valor econômico correspondente a energia competitiva.

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a
título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionários,
permissionários e autorizados e, a partir do ano de 2003, das quotas anuais pagas por todos os
agentes que comercializem energia com o consumidor final.

§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas para o
ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do art. 11 da Lei nº 9.648,
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de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem recolhidos a
título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas
regiões atendidas pelos sistemas elétricos interligados.

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do ano de
2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente, até o limite que não cause
incremento tarifário para o consumidor.

§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás
natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total
ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o
enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de
disponibilidade de recursos.

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial
até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5
(cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará
condicionado à existência de saldos positivos em cada exercício da CDE e à não
cumulatividade com os programas Proinfa e PPT.

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo Poder
Executivo e movimentada pela Eletrobrás.

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e
distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17
da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias ao
suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista
fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de
transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do campo de produção
de gás ou da fronteira internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é
capaz de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel.

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas
impostas aos agentes do Setor serão aplicados, prioritariamente, no desenvolvimento da
universalização do serviço público de energia elétrica, na forma da regulamentação da Aneel.

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica,
a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de
energia elétrica:

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior
das quais a ligação ou aumento de carga de consumidores deverá ser atendida sem ônus de
qualquer espécie para o solicitante;

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais a ligação de novos
consumidores poderá ser diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes
temporais pré-estabelecidos pela Aneel, quando os solicitantes do serviço serão então atendidos
sem ônus de qualquer espécie.

§ 1º Na regulamentação deste artigo, a Aneel levará em conta, dentre outros fatores,
a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e
desagregada por Município, a capacidade técnica e econômica necessárias ao atendimento das
metas de universalização, bem como, no aumento de carga de que trata o inciso I do caput, o
prazo mínimo de contrato de fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária.

§ 2º A Aneel também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado
nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando, em parte
ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação
sem ônus.

§ 3º O financiamento de que trata o § 2º, quando realizado por órgãos públicos,
inclusive da administração indireta, para a expansão de redes visando a universalização do
serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, devendo a Aneel
disciplinar o prazo de carência quando a expansão da rede incluir áreas com prazos de
diferimento distintos.

§ 4º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela Aneel, em
periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão
tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser
publicada.

§ 5º A Aneel tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço
público de energia elétrica.

§ 6º Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de 1 (um) ano
contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e
permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem
qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou
permitida.

§ 7º A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia
elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de
ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão
secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede
primária.

Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, a Aneel
poderá promover licitações para outorga de permissões de serviço público de energia elétrica,
em áreas já concedidas cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade.

§ 1º As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências de Serviços
Públicos Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais padronizados elaborados pela
Aneel, inclusive o contrato de adesão, com observância da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, e demais dispositivos legais específicos para o serviço público de energia elétrica,
aplicando-se, no que couber e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2º É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, devendo, neste
caso, mediante ações integradas com as Agências de Serviços Públicos Estaduais conveniadas,
promover ampla divulgação visando o cadastramento de agentes interessados. § 3º A
permissionária será contratada para prestar serviço público de energia elétrica utilizando-se da
forma convencional de distribuição, podendo, simultaneamente, também prestar o serviço
mediante associação ou contratação com agentes detentores de tecnologia ou titulares de
autorização para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas.

§ 4º À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido realizar o
fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, localizados na área
permitida, independentemente de carga, tensão e dos prazos de carência previstos nos arts. 15 e
16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

§ 5º É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, suas
controladas e seus controladores, em qualquer grau de descendência ou ascendência, bem como
outras sociedades igualmente controladas ou coligadas, independente do grau de colateralidade,
participarem das licitações de que trata este artigo.
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§ 6º A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na forma deste
artigo poderá prever condições e formas de atendimento específicas, compatíveis com a
tecnologia utilizada.
.........................................................................................................................................................

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades
consumidoras enquadradas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural,
serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação desenvolvida no
horário compreendido entre 21h30 e 6 horas do dia seguinte.

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, sociedade de economia mista,
criada pela Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto social as
atividades vinculadas à energia.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962

Disciplina a Aplicação do Capital Estrangeiro e
as Remessas de Valores para o Exterior e dá
outras Providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 39. As entidades, estabelecimentos de crédito, a que se refere o art. 37, só
poderão conceder empréstimos, créditos ou financiamentos para novas inversões a serem
realizadas no ativo fixo de empresa cuja maioria de capital, com direito a voto, pertença a
pessoas não residentes no País, quando elas estiverem aplicadas em setores de atividades e
regiões econômicas de alto interesse nacional, definidos e enumerados em decreto do Poder
Executivo, mediante audiência do Conselho Nacional de Economia.

Parágrafo único. Também a aplicação de recursos provenientes de fundos públicos
de investimentos, criados por lei, obedecerá à regra estabelecida neste artigo.

Art. 40. As sociedades de financiamento e de investimentos somente poderão
colocar no mercado nacional de capitais, ações e títulos emitidos pelas empresas controladas
por capital estrangeiro ou subordinadas a empresas com sede no estrangeiro, que tiverem
assegurado o direito de voto.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece Normas para Outorga e Prorrogações
das Concessões e Permissões de Serviços
Públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior
a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor
independente de energia elétrica.

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste
artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou
autorizado de energia elétrica do sistema interligado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar
pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de
energia elétrica do mesmo sistema interligado.

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art.16.

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis
meses, contado a partir da data de manifestação formal ao concessionário.

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário
para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica
que haja perdido mercado.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público,
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios
fixados pelo poder concedente.

§ 7º Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste
artigo novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem
estabelecidos pela ANEEL.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
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Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior
que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de
energia elétrica.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI nº 9.648, DE 27 de maio de 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25
de abril de 1961, nº 8.666, de 21 de junho de
1993, nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº
9.074, de 7 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo
a promover a reestruturação da Centrais Elétricas
Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas
subsidiárias e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas
elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão
jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de
combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei
nº 5.899, de 5 de julho de 1973.

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas
pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de transição:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo;
b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de
que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela
ANEEL;

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste parágrafo,
no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem
apenas produto de origem nacional.

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista no
parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas
elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na
data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga.

§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a
aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de
energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993,
na forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à
eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos
energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica
nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de usufruir

da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o titular de
concessão ou autorização para:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
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I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de
26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar,
biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a
geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender ao
incremento do mercado;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta

de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente de
implantação de outras fontes de geração.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002).
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971

Dispõe sobre a remuneração legal do
investimento dos concessionários de serviços
públicos de energia elétrica, e dá outras
providências.

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 8.631 de 04/03/1993).

Art. 2º O investimento na indústria de energia elétrica é o capital efetivamente
aplicado pelo concessionário na propriedade vinculada à concessão, desde que os bens e
instalações resultantes tenham sido destinados, direta ou indiretamente, a critério do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, à produção, transmissão,
transformação e/ou distribuição de energia elétrica, no interesse permanente e exclusivo do
serviço público de energia elétrica.

* Artigo, caput com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976.
§ 1º Para obtenção de serviço ao custo, através de tarifa adequada, considerar-se-ão

as seguintes parcelas do investimento total:
a) os bens e instalações em efetiva operação ou utilização no serviço, observada a

respectiva capitalização pro rata tempore";
b) os materiais em almoxarifado, indispensáveis ao funcionamento ou à expansão do

sistema elétrico e à administração da empresa equivalentes ao valor médio dos saldos mensais
da respectiva conta; e

c) o capital de giro necessário à movimentação da empresa, constituído do resultado,
acaso positivo, das operações indicadas na seguinte fórmula:

CG = DNV + RCP - ECP onde CG significa capital de giro; DNV, o valor médio
dos saldos mensais das contas do "Disponível Não-Vinculado"; RCP, o valor médio dos saldos
mensais das contas do "Realizável a Curto Prazo", exceto as aplicações financeiras no mercado
de títulos e valores; e ECP, o valor médio dos saldos mensais das contas do "Exigível a Curto
Prazo", excluídas as parcelas de empréstimos a longo prazo vencidas no exercício.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976.
§ 2º O Investimento Remunerável será a diferença entre a soma dos valores finais

previstos no parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir estabelecidas, calculadas pelo
critério pro rata tempore":

a) a Reserva para Depreciação;
b) a Reserva de Amortização, se houver;
c) os adiantamentos, contribuições e doações referentes aos bens e instalações

definidos na letra a do parágrafo anterior;
d) o valor das obras pioneiras a que se refere o parágrafo único do art. 10 da Lei nº

4.156, de 28 de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-Lei nº 644, de 23 de junho de
1969, dos bens e instalações para uso futuro e das propriedades da União em regime especial de
utilização;

e) (Revogada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993).
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976.

Art. 3º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.506 de 23/12/1976).
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Art. 4º Serão computadas no custo de serviço das empresas concessionárias,
supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos para
reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 1º A quota anual de reversão, a ser fixada pelo Poder Concedente, corresponde ao

produto de até três por cento incidente sobre o investimento do concessionário composto pelos
saldos pro rata tempore", nos exercícios de competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não
se computando o Ativo Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as
Doações e Subvenções para Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão, Amortização,
Contribuição do Consumidor e Participação da União.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério

de Minas e Energia, fixará, nos termos da legislação em vigor e nos períodos de competência,
os valores da quota anual de reversão para cada concessionário.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, depositarão

mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco
do Brasil S/A, as parcelas duodecimais de sua quota anual de reversão na conta corrente da
Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão - RGR.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 4º A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de administração e

observado o disposto no art. 13 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, destinará os
recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive à concessão de financiamento,
mediante projetos específicos de investimento:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação rural, para

expansão dos serviços de distribuição de energia elétrica especialmente em áreas urbanas e
rurais de baixa renda e para o programa de combate ao desperdício de energia elétrica;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, biomassa e pequenas

centrais hidrelétricas, assim como termelétrica associada a pequenas centrais hidrelétricas e
conclusão de obras já iniciadas de geração termonuclear, limitado, neste último caso, a 10%
(dez por cento) dos recursos disponíveis;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de potenciais

hidráulicos, mediante projetos específicos de investimento;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 kW, destinadas

exclusivamente ao serviço público em comunidades populacionais atendidas por sistema
elétrico isolado; e

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos destinados ao

combate ao desperdício e uso eficiente da energia elétrica, de acordo com as políticas e
diretrizes estabelecidas para o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - Procel.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 5º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da RGR de acordo com os

índices de correção dos ativos permanentes e creditará a essa reserva juros de cinco por cento
ao ano sobre o montante corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não
utilizados reverterão, também, à conta da RGR.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
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§ 6º Ao DNAEE serão destinados dois por cento dos recursos da RGR, devidamente
corrigidos monetariamente, para custear seus dispêndios com projetos e atividades relativos a
hidrologia, hidrometeorologia, operação de rede hidrometeorológica nacional e fiscalização das
concessões de energia elétrica.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 7º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o percentual mínimo a ser

estabelecido em regulamento, recursos da RGR arrecadada para financiamento de programas de
eletrificação rural.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993.
§ 8º Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de fomento específico

para a utilização de equipamentos, de uso individual e coletivo, destinados à transformação de
energia solar em energia elétrica, empregando recursos da Reserva Global de Reversão - RGR
e contratados diretamente com as concesionárias e permissionárias.

* § 8º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 5º O art. 1º do Decreto-Lei nº 644, de 23 de junho de 1969, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º O Impôsto único sôbre energia elétrica instituído pela Lei nº 2.308, de
31 de agôsto de 1954, devido por kwh de energia consumida, a medidor ou
forfait , será equivalente às seguintes percentagens da tarifa fiscal definida em
lei:
a) 50% (cinqüenta por cento) para os consumidores residenciais;
b) 60%( sessenta por cento) para os comerciais e outros

Parágrafo único. Fica acrescentado ao § 5º do artigo 4º da Lei número 2.308, de 31
de agôsto de 1954, alterado pelo artigo 1º da Lei número 4.676, de 16 de junho de 1965, com a
redação dada pelo artigo 4º da Lei número 5.073, de 18 de agôsto de 1966, modificado pelo
artigo 1º do Decreto-lei número 644, de 28 de junho de 1969:

"i) os consumidores industriais".

Art. 6º O art. 3º do Decreto-Lei nº 644 passa a vigorar com a seguinte redação,
mantido o seu parágrafo:

"Art. 3º O empréstimo compulsório em favor da ELETROBRÁS será cobrado
por kwh de energia elétrica de consumo industrial e equivalerá a 35% (trinta e
cinco por cento) da tarifa fiscal definida em lei "

Art. 7º É facultado aos concessionários de serviços públicos de energia elétrica
adaptar-se de forma progressiva ao percentual fixado no art. 4º mediante expressa autorização
do poder concedente, observados os seguintes prazos:

I - de cinco exercícios para as áreas pioneiras da Amazônia Legal e para a área
servida pelo sistema da Companhia Hidroelétrica da Boa Esperança, até a incorporação desta
ao sistema da Companhia Hidroelétrica do São Francisco;

II - de dois exercícios, observado um percentual mínimo de um por cento, para as
demais concessionárias.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor em primeiro de janeiro de 1972.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 116, DE 4 DE ABRIL DE 2003

Dispõe sobre o adiamento da compensação do saldo da Conta
de Compensação de Variação de Valores de Itens da “Parcela
A” –CVA e dá outras providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DE MINAS E ENERGIA, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
tendo em vista o disposto no art 69 da Lei n o 9.478, de 6 de agosto de 1997, com a redação dada
pela Lei nº 79.990, de 21 de julho de 2000, nas Leis n o 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e
10.438, de 26 de abril de 2002, e na Medida Provisória n o 2.227, de 4 de setembro de 2001,
resolvem:

Art. 1º Fica adiada por doze meses a compensação do saldo da Conta de
Compensação de Variação de Valores de Itens da “Par-cela A” - CVA, prevista no art. 3 o da
Portaria Interministerial nº 25, de 24 de janeiro de 2002, dos Ministros de Estado da Fazenda e
de Minas e Energia, para os reajustes tarifários anuais que ocorrerem entre 8 de abril de 2003 e 7
de abril de 2004.

§ 1º O saldo da CVA, cuja compensação for adiada nos termos deste artigo,
acrescido do saldo da CVA apurado nos doze meses subseqüentes, nos termos da Portaria
Interministerial nº 25, de 2002, deverá ser compensado nas tarifas de fornecimento de energia
elétrica das concessionárias nos vinte e quatro meses subseqüentes ao reajuste tarifário anual que
ocorrer entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005.

§ 2º O saldo da CVA será corrigido, na data de sua efetiva compensação, com base
na taxa média ajustada dos financiamentos diários de títulos públicos federais, apurados no
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada no período.

§ 3º Para efeito de cálculo das tarifas de fornecimento de energia elétrica das
concessionárias, a remuneração do saldo da CVA entre a data de cálculo da tarifa e a data de sua
efetiva compensação será calculada com base em projeção da taxa SELIC para os vinte e quatro
meses subseqüentes ao reajuste tarifário anual, considerando-se a menor entre:

I - a taxa média SELIC apurada nos trinta dias anteriores à data de reajuste tarifário
anual;

II - a projeção de variação indicada no mercado futuro, trinta dias antes da data de
reajuste tarifário anual, da taxa média de depósitos interfinanceiros negociados na Bolsa de
Mercadorias e Futuros para o prazo de vinte quatro meses.

§ 4º No final do período de vinte e quatro meses de que trata o § 1º , será verificado
se o saldo da CVA foi efetivamente compensado, levando-se em consideração a diferença entre a
taxa SELIC projetada nos termos do § 3º e a taxa SELIC verificada, sendo a eventual diferença
incorporada ao saldo da CVA considerado para o reajuste tarifário anual subseqüente.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também à revisão tarifária periódica da
concessionária de distribuição de energia elétrica .

§ 6º Não se aplica o disposto neste artigo quando a compensação do saldo da CVA
nos reajustes tarifários anuais que ocorrerem entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004,
apurada nos termos da Portaria Interministerial nº 25, de 2002, resultar em redução da tarifa.

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 25, de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Criar, para efeito de cálculo do reajuste da tarifa de fornecimento de
energia elétrica, a Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da
“Parcela A” - CVA destinada a registrar as variações, ocorridas no período
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entre reajustes tarifários, dos valores dos seguintes itens de custo da “Parcela
A”, de que tratam os contratos de concessão de distribuição de energia elétrica:
I - tarifa de repasse de potência proveniente de Itaipu Bi-nacional;
II - tarifa de transporte de energia elétrica proveniente de Itaipu Binacional;
III - quota de recolhimento à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC;
IV - quota de recolhimento à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE;
V - tarifa de uso das instalações de transmissão integrantes da rede básica;
VI - compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos; e
VII - encargos de serviços de sistema - ESS.”

Art. 3º A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL estabelecerá as normas
complementares ao disposto nesta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANTONIO PALOCCI FILHO
Ministro de Estado da Fazenda
DILMA ROUSSEFF
Ministra de Estado de Minas e Energia
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R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do Art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze)
Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto
quanto possível, a proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no Art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.
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§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo,
será efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do Art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.
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§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados,
acompanhado do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto
legislativo mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 6º, sem que a Câmara dos
Deputados haja concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão
dessa, devendo votá-la somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. Art. 62, §
8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.
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§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da
União, estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo
ou do transcurso do prazo de que trata o § 2º.
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Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no
Diário Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa
que assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo
publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do Art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do Art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de
sessão legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados
Relatores Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no Art. 5º do Regimento
Comum.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o Art. 142 do Regimento Comum.
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Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência
apenas para os efeitos de que trata o Art. 20.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


